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De:  Pracuradoria-geral. ~— PJU

Para: Presidente, Secretaria Legislativa, Comiss&o de Justica e Redagdo, Comisséo

heoz)

Salde e Assisténcia Social.

— he

Ref.: PROJETO DE LEI N° 028/2024.
Autoria: ALLAN MIRANDA.

Dispde sabre:
“PROGRAMA SERVIDOR AMIGO DO AUTISTA - PSAA, REFERENTE A
FORMAGAO E CAPACITAGAO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS NO ATENDIMENTO AS PESSOAS COM TRANSTORNO
DO ESPECTRO AUTISTA - TEA”.

RERRE 30 TITIINM i)

Consideragdes iniciais

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Allan Miranda
que pretende instituir o Programa Servidor Amigo do Autista ~ PSAA, referente a formagao

e capacitagdo dos servidores publicos municipais no atendimento as pessoas com
13

17 GIP108 GGib] WHT-IN-12

Transtorno do Espectro Autista - TEA.

Aideia precipua da propositura é aperfeigoar a formagéo dos servidores
para que melhores servigos publicos sejam disponibilizados as pessoas com TEA. Isso
tendo como pressuposto que ao aperfeigoar a formagéo dos servidores, os servigos

publicos direcionados as pessoas com o TEA também melhoraréo.

Mas além disso, a ideia é melhorar desde o atendimento bésico de
t %4
guem esteja com TEA, de modo gue os servidores possam ter melhores condigbes de
identificar as necessidades das pessoas, para que possa atende-los de forma mais
A ,

humana e especializada.
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Tal propositura tem seu fundamento na competéncia legislativa comum
do Municipio de “cuidar da salde e assisténcia publica, da prote¢do e garantia das

pessoas portadoras de deficiéncia”, consoante determinagédo contida no artigo 16, inciso
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i1, da Lei Orgénica do Municipio de Barueri - LOMB
Da competéncia legislativa concorrente

Imperioso registrar que o projeto nao versa acerca daquelas matérias de
iniciativa reservada ao Prefeito, porquanto néo se trata de qualquer incurséo na gestdo
ordinaria administrativa a ele incumbida com exclusividade, assim como néo provoca
au';nento de despesas da Administraqéo.

H

Portanto, o nobre‘vereador, autor desta propositura, atua dentro de sua
esfera legislativa, tendo em vista que maneja projeto contendo matéria de iniciativa geral,
comum a todos os titulares da competéncia legislativa municipal, ndo havendo

usurpagéo da competéncia legislativa do executivo.
Consideragoes finais

Portanto, referido projeto atende aos requisitos legais de competéncia
(artigo 13, inciso |, alinea ‘d’ artigo 15, inciso IV, ambos da Lei Orgénica do Municipio de
Barueri - LOMB), iniciativa e admissibilidade (artigo 58, 'caput' da LOMB; artigo 135,
parégrafo Unico, inciso I, do Regimento Interno), ndo havendo Gbice & sua regular

tramitagdo, devendo ser observado o processo legislativo a seguir:

a) Parecerda Comissdode justiga e Redagéo (artigo 50,
§19,doRl);
b) Parecer da Comisséao de Satide e Assisténcia Social

b
(artigo 50, 8§ 10°, do RI);

™
P

c) Discussao Unica (artigo 47, da LOMB e artigo 173, §2°,
doRl);
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d} Quérum: maioria simples dos membros da CMB

presentes (artigo 51 da LOMB e artigo 184, inciso |, § 1°,

doRi).
e) Votagao simbélica (artigo 189, inciso I, do Rl);

Sugere-se, 8 Comissao de Justica e Redagéo para que, nos termos

regimentais, verifique a concordéancia e a pertinéncia da pontuagéo utilizada.

S.m.j., é o Parecer Juridico que emerge desta Procuradoria-geral.

AS RAFAEL NASCIMENTO -~ -
Procurador-Geral

OAB/SP n® 264.968

A Secretaria-geral — por meio de sua Assessoria — no uso de suas respectivas atribuigdes,
2 Mesa Diretora e ao Presidente da Camara,

notadamente em relagao a prestagédo de assessofi

DA-SE POR CIENTE dos termos deste Parecer.

MARCOS PEREIRA DA SILVA
Assessor da secretaria-geral
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